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COMUNICADO
Comunicamos que o contribuinte SILVIO INÁCIO FRANK, inscrito nesta
prefeituira pelo número 13200, teve sua inscrição municipal cancelada de

acordo com o processo 13950/2014, e tem 15 dias para recorrer.
SUZI DE FÁTIMA MELLO

Diretora de Receitas Moniliárias

COMUNICADOS
MUDANÇA DE MÃO DE DIREÇÃO

A Divisão de Trânsito da Prefeitura de Mairiporã informa que a Rua Arthur
Barbosa de Almeida terá MÃO ÚNICA, a partir do dia 4/04/2016, da Rua
São Paulo, subindo para a Rua Cristóvão Fernandes;

A Divisão de Trânsito da Prefeitura de Mairiporã informa que a Rua
Critóvão Fernandes terá MÃO ÚNICA, a partir do dia 4/04/2016, da Rua
Arthur Barbosa de Almeida até a Alameda Tibiriça;

A Divisão de Trânsito da Prefeitura de Mairiporã informa que a Rua
Belarmino Egídio da Silva terá MÃO ÚNICA,  a partir do dia 4/04/2016,
da Alameda Tibiriçá até a Rua Formosa.

COMUNICADO – ELEKTRO
De acordo com liminar expedida nos autos nº 0009122-03.2014.403.6119,

do processo que tramita  na 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, a manutenção
da iluminação pública no município de Mairiporã é de responsabilidade da
concessionária de luz e energia Elektro. Portanto, os consumidores devem ligar
para 0800 7010102 para solicitar o reparo, anotando o nome do(a) atendente
e o horário da solicitação para eventual reclamação.

COMUNICADO
A prefeitura de Mairiporã informa que devido ao fato de algumas
residências interditadas pela Defesa Civil, estarem sendo saqueadas,
oficiou o 26º Batalhão da Polícia Militar do Estado de São Paulo,
solicitando reforço policial, junto às referidas residências.
Atenção moradores: Cuidado com falsos servidores da Defesa Civil
fornecendo laudos indevidos e ao observarem alguma atitude suspeita
em áreas interditadas, denunciem à Polícia Militar, através do
telefone 190.
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DECRETO Nº 7.826, DE 18 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
4.747,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02673 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |            3.508,00
                                                                                                           TOTAL  |            8.255,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
 | 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01198 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
4.747,00 |
 | 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02829 | LIMPEZA URBANA                                   |            3.508,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            8.255,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 18 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.827, DE 18 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.04.04| 3.3.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00371 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL
E    |           20.000,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           20.000,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
20.000,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           20.000,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 18 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                     Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.828, DE 18 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2165| 01  | 00905 | PUBLICIDADE LEGAL                                |              800,00 |
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5001 - 1028| 01  | 03246 | EXPANSAO DA ILUMINACAO PUBLICA                   |
400.000,00 |
| 01.09.03| 3.3.90.00.00| 16 482 5002 - 2129| 01  | 03256 | GESTAO DE CADASTRO DE FAMILIAS                   |           80.000,00

     TOTAL  |          480.800,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:

| 01.05.03| 4.4.90.00.00| 04 122 7003 - 2171| 01  | 00874 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |              800,00 |
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 01020 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
400.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 451 5005 - 2134| 01  | 02682 | MANUTENCAO DA INFRA ESTRUTURA URBANA             |
50.000,00 |
| 01.09.07| 4.4.90.00.00| 15 122 5008 - 1041| 01  | 02969 | DESAPROPRIACOES                                  |           10.000,00 |
| 01.09.04| 4.4.90.00.00| 15 452 5005 - 1036| 01  | 03264 | IMPLANTACAO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS             |
10.000,00 |
| 01.09.07| 4.5.90.00.00| 15 122 5008 - 1041| 01  | 03281 | DESAPROPRIACOES                                  |           10.000,00 |
                                                                                                          TOTAL  |          480.800,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 18 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 7.829, DE 18 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.05.03| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00873 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           13.000,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           13.000,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
13.000,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           13.000,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 18 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                       DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                        Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.830, DE 18 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |            5.500,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            5.500,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01579 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE FAMILIA
|            5.500,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            5.500,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 18 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                        Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.832, DE 27 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.02.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7010 - 2168| 01  | 00028 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE GABINETE E
DEPENDENCI |            3.800,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 05  | 01893 | GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |            1.590,00
|
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02494 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
5.640,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           11.030,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.02.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7010 - 2168| 01  | 00020 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE GABINETE E
DEPENDENCI |            3.800,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 05  | 01900 | CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS           |
1.590,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2067| 01  | 02495 | MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL
ASSIST.SOCIAL   |              990,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2068| 01  | 02496 | MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
|              990,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 242 4005 - 2062| 01  | 03227 | ATENDIMENTO AS PESSOAS PORTADORAS DE
NECESSIDADE |              680,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2066| 01  | 03230 | CAPACITACAO CORPO TECNICO                        |            1.990,00
|
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2070| 01  | 03231 | MANUTENCAO DO CONSELHO DO CONTROLE SOCIAL
|              990,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           11.030,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 27 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                         DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                         Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.833, DE 27 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 05  | 02576 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |
380,00 |
                                                                                                        TOTAL  |              380,00 |
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no artigo anterior será proveniente do superávit financeiro, apurado
no exercício anterior, com Recurso F.N.A.S – PROGRAMA ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE II,   nos termos do
artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 27 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                      Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.834, DE 27 DE JANEIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00431 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
4.223,00 |
| 01.05.05| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00893 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |            2.116,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            6.339,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00416 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
4.223,00 |
| 01.05.05| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00890 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |            2.116,00 |
                                                                                                          TOTAL  |            6.339,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 27 de janeiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                     Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.835, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00151 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
15.272,00 |
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01410 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |              260,00
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |              112,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |            1.193,00 |
                                                                                                          TOTAL  |           16.837,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00147 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
15.272,00 |
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01371 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
260,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01574 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |            1.305,00
|                                                                                                           TOTAL  |           16.837,00 |
                                                                                                                   ——————————-
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                    DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                    Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.837, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.1.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00187 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |           12.059,00
| 01.04.04| 3.1.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00335 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |
16.992,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |           55.208,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |          149.947,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 02587 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |            2.880,00
|                                                                                                           TOTAL  |          237.086,00 |
 Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00147 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
12.059,00 |
| 01.04.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00384 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
16.992,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01574 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |          205.155,00
|
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02295 | RECURSOS HUMANOS                                 |            2.880,00 |
                                                                                                           TOTAL  |          237.086,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                      Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.838, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 00244 | SINALIZACAO EFICAZ                               |          240.000,00 |
| 01.09.03| 3.3.90.00.00| 16 482 5002 - 2129| 01  | 03254 | GESTAO DE CADASTRO DE FAMILIAS                   |              840,00
TOTAL  |          240.840,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.04| 3.3.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00133 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
20.000,00 |
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00171 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
30.000,00 |
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00178 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
10.000,00 |
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2091| 01  | 00223 | SISTEMA DE MONITORAMENTO                         |          100.000,00
|
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 01020 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |           50.000,00
|
| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 306 2004 - 2044| 01  | 01489 | FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA ENSINO
FUND |           30.000,00 |
| 01.09.03| 3.3.90.00.00| 16 482 5002 - 1030| 01  | 03251 | REGULARIZACAO FUNDIARIA                          |              155,00
|
| 01.09.03| 3.3.90.00.00| 16 482 5002 - 2130| 01  | 03257 | FISCALIZACAO DE CONTENCAO                        |              530,00
|
| 01.09.03| 3.3.90.00.00| 16 482 5002 - 2130| 01  | 03258 | FISCALIZACAO DE CONTENCAO                        |              155,00
|
                                                                                                          TOTAL  |          240.840,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de  fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                         DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                         Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 7.839, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00178 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
15.000,00 |
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 00244 | SINALIZACAO EFICAZ                               |           40.000,00 |
                                                                                                           TOTAL  |           55.000,00 |
 Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00171 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
15.000,00 |
| 01.03.06| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2089| 01  | 03329 | SINALIZACAO EFICAZ                               |           40.000,00 |
                                                                                                           TOTAL  |           55.000,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 01 de fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                     Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.842, DE 02 DE FEVEREIRO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto
na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS, EMERGENCI |              112,00
|
                                                                                                          TOTAL  |              112,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do
orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01574 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |              112,00
TOTAL  |              112,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 02 de fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                     DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                    Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.843, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto
na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 03116 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |            5.500,00
TOTAL  |            5.500,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do
orçamento vigente:
| 01.06.01| 4.4.90.00.00| 13 392 3002 - 1020| 01  | 03115 | CRIACAO DE LOCAL PARA EVENTOS                    |            5.500,00
TOTAL  |            5.500,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 02 de fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                       DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.844, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o disposto
na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
  | 01.09.03| 3.3.90.00.00| 16 482 5002 - 1030| 01  | 03251 | REGULARIZACAO FUNDIARIA                          |           12.250,00 |
TOTAL  |           12.250,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as seguintes dotações
do orçamento vigente:
| 01.09.02| 3.3.90.00.00| 15 451 5003 - 2131| 01  | 02635 | GESTAO DE PROJETOS E CONVENIOS                   |            6.250,00
| 01.09.01| 3.3.90.00.00| 17 512 5004 - 2132| 01  | 03239 | GESTAO DO CONTRATO COM A CONCESSIONARIA          |            1.000,00 |
| 01.09.01| 3.3.90.00.00| 15 451 5006 - 2143| 01  | 03240 | FISCALIZACAO DE OBRAS                            |              500,00 |
| 01.09.01| 3.3.90.00.00| 15 451 5006 - 2144| 01  | 03243 | REGULARIZACAO DE URBANIZACAO ESPECIFICA          |              500,00 |
| 01.09.02| 3.3.90.00.00| 15 451 5003 - 2131| 01  | 03249 | GESTAO DE PROJETOS E CONVENIOS                   |            1.000,00
| 01.09.03| 4.4.90.00.00| 16 482 5002 - 1029| 01  | 03250 | GESTAO DE PROVISAO DE UNIDADES                   |            1.000,00 || 01.09.03|
4.4.90.00.00| 16 482 5002 - 1030| 01  | 03253 | REGULARIZACAO FUNDIARIA                          |            1.000,00 || 01.09.03| 4.4.90.00.00|
16 482 5002 - 2130| 01  | 03260 | FISCALIZACAO DE CONTENCAO                        |            1.000,00 |                                                                                                         TOTAL
|           12.250,00 |
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 02 de fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                         DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.845, DE 05 DE FEVEREIRO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.03| 3.3.90.00.00| 16 482 5002 - 1030| 01  | 03252 | REGULARIZACAO FUNDIARIA                          |           11.800,00
TOTAL  |           11.800,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.09.03| 3.3.90.00.00| 16 482 5002 - 1030| 01  | 03251 | REGULARIZACAO FUNDIARIA                          |           11.800,00
TOTAL  |           11.800,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 05 de fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                      Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.846, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2167| 01  | 00929 | MANUTENCAO DA IMPRENSA OFICIAL                   |            1.609,00
TOTAL  |            1.609,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00899 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |              609,00 |
| 01.05.05| 4.4.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 03107 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |            1.000,00 |
                                                                                                             TOTAL  |            1.609,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 05 de fevereiro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo

LEI Nº 3.586, 16 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura, as
diretrizes, composição e funcionamento do Conselho
Municipal de Política Cultural, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Sistema Municipal de Cultura
- SMC, com as seguintes finalidades:

I - integrar os órgãos, programas e ações culturais do
governo municipal e instituições parceiras;

II - contribuir para a implementação de políticas
culturais democráticas e permanentes, pactuadas entre os
entes da sociedade civil e o poder público municipal;

III - articular ações transversais, descentralizadas e
participativas, com vistas a estabelecer e efetivar o Plano
Municipal de Cultura;

IV - promover iniciativas para apoiar o desenvolvimento
social com pleno exercício dos direitos culturais e acesso às
fontes da cultura;

V - consolidar um sistema público municipal de gestão
cultural, com ampla participação e transparência nas ações
públicas, através da revisão de marcos legais já estabelecidos
e da implantação de novos instrumentos institucionais; e

VI - assegurar a centralidade da cultura no conjunto
das políticas locais, reconhecendo o município como o
território onde se traduzem os princípios da diversidade e
da multiplicidade cultural.

Parágrafo único.  O Sistema Municipal de Cultura - SMC
integra o Sistema Nacional de Cultura - SNC e se constitui
no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas
públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão
compartilhada com os demais entes federados e a sociedade
civil.

Art. 2°  O Sistema Municipal de Cultura - SMC, tem os
seguintes objetivos:

I - estabelecer e implementar políticas culturais de longo
prazo, em consonância com as necessidades e aspirações da
comunidade;

II - incentivar parcerias no âmbito do setor público e
com o setor privado, na área de gestão e promoção da cultura;

III - reunir, consolidar e disseminar informações dos
órgãos e entidades deles integrantes em base de dados, a ser
articulada, coordenada e difundida pela Secretaria Adjunta
de Cultura;

IV - promover a transparência dos investimentos na área
cultural;

V - incentivar, integrar e coordenar a formação de redes
e sistemas setoriais nas diversas áreas do fazer cultural;

VI - promover a integração das culturas locais às
políticas públicas de cultura do Brasil, e no âmbito da
comunidade internacional, especialmente das comunidades
latino-americanas, dos países de língua portuguesa e dos
países de origem dos processos históricos de imigração;

VII - promover a cultura em toda a sua amplitude,
buscando os meios para realizar o encontro dos
conhecimentos e técnicas criativos, concorrendo para a
valorização das atividades e profissões culturais e artísticas
e fomentando a cultura crítica e a liberdade de criação e de
expressão como elementos indissociáveis do
desenvolvimento cultural;

VIII - estimular a organização e a sustentabilidade de
grupos, associações, cooperativas e outras entidades
atuantes na área cultural;

IX - levantar, divulgar e preservar o patrimônio cultural
do município e as memórias (materiais e imateriais) da
comunidade, bem como proteger e aperfeiçoar os espaços
destinados às manifestações culturais;

X - garantir continuidade aos projetos culturais já
consolidados e com notório reconhecimento da comunidade.

Art. 3º São elementos e instâncias integrantes do
Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I - coordenação:
a) Secretaria Adjunta de Cultura - SECULT.
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:
a) Conselho Municipal de Política Cultural -

CMPC;
b) Conferência Municipal de Cultura - CMC.

III - instrumentos de gestão:
a)

Plano Municipal de Cultura - PMC;
b)

Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
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c)
Sistema Municipal de Formação na Área da Cultura –
PROMFAC.

IV - sistemas setoriais de cultura:
a)

 sistemas setoriais de cultura (museus, bibliotecas, espaços
de cultura e outros);

b)
Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural.

Art. 4º  A Secretaria Adjunta de Cultura é órgão
superior, e se constitui no órgão gestor e coordenador do
Sistema Municipal de Cultura - SMC.

Art. 5º São atribuições da Secretaria Adjunta da
Cultura:

I - exercer a coordenação geral do SMC;
II - formular e implementar, com a participação da

sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura - PMC,
executando as políticas e ações culturais definidas;

III - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC,
emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos
sobre matérias relacionadas com o SMC, observadas as
diretrizes sugeridas pelo CMPC;

IV - desenvolver e reunir, com o apoio dos órgãos
integrantes do SMC, indicadores e parâmetros quantitativos
e qualitativos para a democratização dos bens e serviços
culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente,
com recursos do município e conveniados;

V - sistematizar e promover, com apoio dos segmentos
pertinentes no âmbito da administração pública municipal,
a compatibilização e interação de normas, procedimentos
técnicos e sistemas de gestão relativos à preservação e
disseminação do patrimônio material e imaterial sob a guarda
do município;

VI - subsidiar as políticas e ações transversais da
cultura nos planos e ações estratégicas do governo
municipal;

VII - auxiliar o governo municipal e subsidiar os órgãos
do poder público no estabelecimento de instrumentos
metodológicos e na classificação dos programas e ações
culturais no âmbito dos respectivos planos plurianuais;

VIII - coordenar e convocar a Conferência Municipal de
Cultura.

Art. 6º  O Conselho Municipal de Cultura, criado pela
Lei Municipal nº 3.330/2013, passará a ser chamado de
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.

Parágrafo único.  O CMPC, órgão colegiado integrante
da estrutura básica do Sistema Municipal de Cultura - SMC
é instância permanente, de caráter normativo, consultivo e
fiscalizador, que atua na formulação de estratégias e controle
da execução das políticas públicas de cultura do Município
de Mairiporã.

Art. 7° A Conferência Municipal de Cultura é o fórum
participativo que reúne artistas, agentes e produtores, grupos
e entidades culturais, professores, estudantes, gestores
públicos, representantes de movimentos sociais e demais
pessoas interessadas em contribuir com a formulação e
implementação de políticas culturais.

Parágrafo único. A Conferência Municipal de Cultura
será realizada bienalmente, organizada conjuntamente pela
Secretaria Adjunta de Cultura e pelo Conselho Municipal
de Política Cultural, tendo como principais objetivos:

I - apresentar subsídios para a elaboração e execução do
Plano Municipal de Cultura, bem como proceder sua
avaliação;

II - definir propostas a ser encaminhadas à Conferência
Estadual de Cultura e à Conferência Nacional de Cultura,
quando for o caso;

III - validar a participação dos delegados da Conferência
Estadual de Cultura, quando for o caso;

IV - eleger os representantes da sociedade civil, por
segmento, para integrar o Conselho Municipal de Política
Cultural.

Art. 8° O Plano Municipal de Cultura, mecanismo
similar ao previsto no § 3º do art. 215 da Constituição
Federal, é o instrumento de planejamento estratégico que
organiza, regula e norteia a execução da política municipal
de cultura, com a previsão de ações de curto, médio e longo
prazos.

§ 1º Com duração decenal, o Plano Municipal de Cultura
será construído pelo Conselho Municipal de Política
Cultural, com o apoio da Secretaria Adjunta de Cultura, com
base nas diretrizes e ações deliberadas pela Conferência
Municipal de Cultura.

§ 2º Constituem estrutura mínima do Plano Municipal
de Cultura:

I - o diagnóstico atualizado do setor cultural no
município;

II - as diretrizes e ações deliberadas nas conferências;
III - os objetivos gerais e específicos;
IV - as ações e estratégias para a implementação dos

objetivos;
V - as metas e resultados esperados.

Art. 9º Sistema Municipal de Financiamento à Cultura
- SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de
financiamento público da cultura, no âmbito do Município
de Mairiporã, que devem ser diversificados e articulados.

Parágrafo único.  São mecanismos de financiamento
público da cultura, no âmbito do Município de Mairiporã:

I - orçamento público do município, estabelecido na lei
orçamentária anual (LOA);

II - Fundo Municipal Pró Cultura, definido nesta lei;
III - incentivo fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU

e do ISS, conforme lei específica;
IV - outros que venham a ser criados.

Art. 10.   O Fundo Municipal Pró Cultura - FMC se
constitui no principal mecanismo de financiamento das
políticas públicas de cultura do município, com recursos
destinados a programas, projetos e ações culturais
implementados de forma descentralizada, em regime de
colaboração e co-financiamento com a União e com o
Governo do Estado de São Paulo.

Parágrafo único.  É vedada a utilização de recursos do
Fundo Municipal de Cultura - FMC com despesas de
manutenção administrativa dos governos municipal,
estadual e federal, bem como de suas entidades vinculadas.

Art. 11.  O Fundo Municipal Pró Cultura poderá
financiar projetos culturais apresentados por pessoas físicas
e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
com ou sem fins lucrativos.

§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente
no âmbito de programas setoriais definidos pelo CMPC.

§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o
proponente deve comprovar que dispõe de recursos
financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente
mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo
Fundo Municipal Pró Cultura, ou que está assegurada a
obtenção de financiamento por outra fonte.

§ 3º Os projetos culturais previstos no caput do art. 11
poderão conter despesas administrativas de até dez por cento
de seu custo total, excetuados aqueles apresentados por
entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter
despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo
total.

Art. 12.  Fica autorizada a composição financeira de
recursos do Fundo Municipal Pró Cultura com recursos de
pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado,
com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas,
projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o
desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.

Art. 13.  A seleção de projetos apresentados ao Fundo
Municipal Pró Cultura será feita pelo Conselho Municipal
de Política Cultural - CMPC.

Art. 14.   Sistema Municipal de Formação na Área da
Cultura - PROMFAC, criado pela presente lei, é o
instrumento de compatibilização e socialização de processos
de formação em cultura, acordados entre as instituições
integrantes do sistema, que possibilitará a gestão integrada
e o desenvolvimento de ações no âmbito do Município de
Mairiporã, tendo como objetivos, dentre outros:

I - promover a articulação em rede das instituições
públicas e privadas de formação em cultura existentes no
município, respeitada sua autonomia jurídico, administrativa
cultural e técnica;

II - definir diretrizes gerais de orientação e livre adesão
para o cumprimento dos objetivos do programa;

III - estabelecer e acompanhar programas de atividades,
de acordo com as especificidades e o desenvolvimento da
ação cultural de cada entidade;

IV - estabelecer e divulgar padrões e procedimentos
técnicos que sirvam de orientação aos responsáveis pelas
instituições;

V - prestar assistência técnica às entidades
participantes do programa, de acordo com as suas
necessidades;

VI - permitir e estimular a avaliação permanente e o
mapeamento das instituições de ensino que atuam na área;

VII - estimular e promover a formação e qualificação de
pessoas em política e gestão culturais, incluindo a dos
profissionais de ensino;

VIII - propor formas de provimento de recursos
destinados aos participantes do programa.

Parágrafo único.  A adesão de instituições privadas ou
não, vinculadas ao poder público municipal ao Programa
Municipal de Formação em Cultura é livre, e deverá ser
estimulada pelo poder público municipal, visando a
pactuação e execução de políticas comuns a todos os
integrantes do sistema.

Art. 15.   Sistemas setoriais de cultura (museus,
bibliotecas, espaços de memória e outros), objetos de
regulamentação específica, possibilitarão a gestão integrada
e o desenvolvimento das instituições, acervos e processos

no âmbito do Município de Mairiporã, tendo como objetivos,
dentre outros:

I - promover a articulação entre instituições culturais
públicas e privadas existentes no município, respeitada sua
autonomia jurídico-administrativa, cultural e técnica;

II - definir diretrizes gerais de orientação e livre adesão
para o cumprimento dos objetivos do sistema setorial;

III - estabelecer critérios de identidade baseados no
papel e na função da instituição cultural junto à comunidade
em que atua;

IV - estabelecer e acompanhar programas de atividades,
de acordo com as especificidades e o desenvolvimento da
ação cultural de cada entidade cultural e a diversidade
cultural do município;

V - estabelecer e divulgar padrões e procedimentos
técnicos que sirvam de orientação aos responsáveis pelas
instituições culturais;

VI - prestar assistência técnica às entidades
participantes do sistema setorial, de acordo com as suas
necessidades e nos aspectos relacionados à adequação, fusão
e reformulação de espaços;

VII - proporcionar o desenvolvimento de programas de
incremento, melhoria e atualização de recursos humanos,
visando ao aprimoramento do desempenho institucional.

Parágrafo único.  A adesão de instituições privadas ou
não, vinculadas ao poder público municipal aos sistemas
setoriais de cultura é livre, e deverá ser estimulada pelo poder

público municipal, visando a pactuação e execução de
políticas comuns a todos os participantes.

Art. 16.  O Conselho de Defesa Patrimônio Cultural do
Município de Mairiporã, criado por lei específica, é o
colegiado que tem atribuições de assessoramento ao poder
público municipal em matéria de proteção do patrimônio
histórico, arqueológico, artístico e natural do Município
de Mairiporã.

Art. 17.  Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 16 de março de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

REGINA MARIA ROSADA PANTANO
Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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LEI Nº 3.587, 21 DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto no orçamento municipal, Crédito
Especial, destinado a restituição de saldo do Programa de
Proteção Especial, com a seguinte classificação:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.93 – 08.244.4002 – 2053 (F.02)-

.......................................................R$          60,00
TOTAL-..........................................R$          60,00

Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no
art. 1º será proveniente do superávit financeiro, apurado
no exercício anterior, com Recursos do Programa de
Proteção Básica, nos termos do art. 43, § 1º, I da Lei nº 4.320/
64.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 21 de março de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

REGINA MARIA ROSADA PANTANO
Secretária Adjunta de Gestão Pública

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

COMUNICADO
A prefeitura de Mairiporã
informa que devido ao fato
de algumas residências
interditadas pela Defesa
Civil, estarem sendo
saqueadas, oficiou o 26º
Batalhão da Polícia Militar
do Estado de São Paulo,
solicitando reforço policial,
junto às referidas
residências.
Atenção moradores:
Cuidado com falsos
servidores da Defesa Civil
fornecendo laudos
indevidos e ao observarem
alguma atitude suspeita em
áreas interditadas,
denunciem à Polícia
Militar, através do telefone
190.

A Prefeitura de Mairiporã
iniciou, na última semana, a
distribuição dos kits de material
escolar. Os alunos da educação
Infantil receberão o kit contendo
pasta com elástico, cadernos,
lápis, borracha, apontador, cola,
tesoura, cola colorida, guache,
pincel, sulfite, massinha, lápis de
cor, giz de cera. O material deverá
permanecer na escola, para a
utilização na unidade.

Já os alunos do ensino
fundamental irão receber:
caderno de desenho, seis
cadernos universitários, tesoura,
régua, cola, pasta com elástico,
apontador, lápis, borracha, lápis
de cor 24 cores, canetas azul e

Educação para todos:

Prefeitura inicia a distribuição de kits de material
escolar para os alunos da rede municipal

vermelha, canetinha, marca texto,  pincel,  guache e sulfite. O kit deverá
permanecer com o aluno para ser utilizado na escola e nas tarefas de
casa. Esses kits estarão à disposição dos pais nas secretarias das
escolas.
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